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Oficio n9 275/2019

llustríssimos(a) Senhores(a) Vereadores(a),

6

Em atendimento ao Ofício n9 70/2019/COMISSÕES, informo o que segue abaixo:

a) O custo mensal médio para realização do transporte escolar no Município no ano de 2.017, 

considerando os 10 (dez) meses letivos, foi de R$401.740,38 (quatrocentos e um mil 

setecentos e quarenta reais e trinta e oito centavos) e no ano de 2.018, quando da 

terceirização de parte do serviço de transporte escolar, considerando o mesmo período de 10 

(dez) meses, foi de R$495.678,51 (quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e setenta e 

oito reais e cinquenta e um centavos).

Obs: Nos valores acima constam, além dos valores pagos à empresa terceirizada, os valores 

gastos com a frota escolar municipal, referente a combustíveis, peças, mão de obra, 

manutenções e revisões diversas e etc.

b) A diferença de valores se dá de acordo com a distância e o veículo usado no deslocamento, se 

ônibus ou micro-ônibus, por exemplo. Importante salientar que os valores contratados são 

compatíveis com os apurados na fase interna do Procedimento Licitatório.

c) A responsabilidade pelo pagamento das monitoras que prestam serviços nas linhas 

terceirizadas é da empresa vencedora da licitação.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada estima e

apreço.

Atenciosamente,

<4
Adeberto José de Melo 

Prefeito Muriicipal

PROTOCOLIZADO m. ./ / i - 7 / Ay
.4

C Â M A R A  WfUNICtPA D E  ph

Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Comissão de Finanças e Orçamento
Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania 
Câmara Municipal de Piumhi/MG


